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Prefeitura Municipal de ParaibunaDivisão de Gestão Administrativa Contrato 044/202.1

MSTMMW TUAL PARA CONIRATAÇÍODE EMPRESA RARA £  JNFRAESTRUTURA URBANANO BAIRRO ALFERES BENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA E A EMPRESA CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM BRASIL LIDA,
CONTRATO N \ 044/2020PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.3667/2019EDITAL NB 001 1/2020TOMADA DE PREÇOS N \  0011/2020

Pélo presente Instrumento contratual, as partes, de um iadd, PREFEITURA MUNICIPAL DE pessoa jurídica de direito pâ&Beô « m o } fmcrffâ m  € H ? m f  r ,  #,643,474/0001-52, Jitsolçâo Estadual isente,-com sede «Istá ddaâ% na t o  HUrsató, 28* t a f t &  doravante ssnpiesmente denominada CONTRATANTE, nesb ate devidamente representada peio P reM o Municipai, Sr. VTCTOR DE CASSO MIRANDA, bm M rn, solteiro, Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade N*. 28.111.766-4 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob N\ 25188014S8-92, residente'*» Avenida Dr. Uncote F e U cta  da Silva, 02 -  Centro, nesta cidade de Psrataa/SP e , de outro lado, CONSTRUTORA £ leRAPLENAGEM BRASL Imcrfte no Cadastro Nacional de Pesa» Jurídica CNW sob r ,01.863,053/0001-87, com sede na t o  Tris, t f  95, Tabatinga, Cámgtiatattrba/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ate representada por Jefferson Santana Alves, Procurador, portador da cédula; de identidade # \  45,905.106-5,. e inscrito no CPF/MF sob N\ 382.896.978-5, têm entre si juste e  contratada, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ÍNFRAESTRUTURA URBANA NÔ BAIRRO ÂiFERESBENTO, conforme a descrição contida nos Anexes IV, V , Vi, VH e VHI do Editei que originou o -presente instrurnente contratual
CLÁUSULA SEGUNDA - 0 0  PRATOPARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato vigorará peio prazo de 720 («tecemos e vfnte) dias, contados da -assinatura-do instrumento contratualPARÁGRAFO SEGUNDO - Ô prazo para execução da obra tíar-se-á do recebimento da Ordem de Execução de Serviços, compreendendo-se no período de 690 (seiscentos e noventa} dias conforme Cronograma Física- Desembolso que segue:
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CLÁUSULA TERCEIRA - 0 0  VALORPARÁGRAFO m m m  -  O Vãl©r total pam o ft^necimaito do objeto deste contrato é  de 8$ f4ô.5f2,G4 {cento e Quarenta e seis mil quinhentos e doze mil e  quatro centavos), de acordo com a proporá dè preços e Planilha Orçamentária- apresentadas pela CONTRATADA, conforme segue:gUWIiKAOflpU«£?<TÁWA
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0 te » *8 a t.* iíí 8S&&.S5$iáiÎ Sár̂ $áftí-4> 4. & ŴU is . v*̂ . gw»g»5ã. ;>-íi£«?.4? í i, i A l imss r* S5 .Jt£S cá, -------- ............ J•<, . í 2 —.iiíiiac V; SÍJ í ,JTÍ-VÍ.Si5 «fl.t/âái iK KW4 -ií- 4Í-T ■OT.nSí" 4s ismii s-' «2 lá? c -̂•3'rífi-.a* áüf j. r s r ~ n r..... ; .. mmwaws___  . ___ ..... .......... ......... . _..**2iasuaPsHir ^ áJS.4- rãs' JJw£Ç£Bfv'«piS»«3r *<-25 ?  ̂  ̂ 1». v« Vi -;C5C ü .sé a s * . •* «(.. .., ... w -d- Sc üit-.-eü 'ü- ‘-»:V auwij'.. » tf «r -íiív ■ emes T‘ vi r .; v;..............  .................... ........... ĴêSS«SsPA8Â6ÍATQ SECUNDO * No valor total para a execução do objeto deste Contrato % ie iii»$ e  todo o m m  e benefid© decorreftte da execução em horas extraordinárias» noturnas, dominicais e  feriados, bem a m o  todos os tributos ou encaiios de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes pâbtteos Federal, F ita re i m  Municipal, dlre^amente relacionados com o objeto desta contratação* compforoetemto-se a mesma a fornecê-los por sua coma, nos prazos e  na forma da lei.O Â U SU U  QUARTA - DO REGIME BA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSPARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão sér prestados per pessoal especializado para perfeita execução dos serviços conforme rege o Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária mediante solicitação escrita, dem pinadi Ordem de Executo de Serviços,PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser reaitodos na t e  Heitor Inácio de Oiveíra -  Bairro Mferes Bento - Paraábuna/SP,
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Contrato 044/2020Prefeitura Municipal de ParaibunaDivisão de Gestão Administrativa
^ríficaçã© tía conformidade dos serviços com as respectivas especificares e , definitivamente, depois de ^rtficada sua qualidade.PARÁGRAFO SEXTO - A Contratada garantira a qualidade dos serviços a serem prestados, durante todo o Período abrangido pela presente licitação, e  será responsável pela reparação de qualquer item que esteja fora das exigências e/ou características lega& contratadas,CIÂISÜLA QUINTA - DAS OSmGÃÇÕB DA CONTRATADAPara perfeita consecução do presente objeto, durante todo o período de vigência contratual, aCONTRATADA:PARÁGRAFO PRIMEIRO - informará, sempre que solicitada, o andamento dos serviços, possibilitando um perfeito acompanhamento de seu desenvoteenío* bem como facilitará a fiscalização da execução des serviços contratados, em qualquer diá e  horário, prestando todos os esclarecimentos devidos.PARAGRAFO SECUNDO - fesporteílizar-sera, mçlmmmente, pelos encaras trabalhistas, previdendános, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. Também correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as despesas com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo o mais necessário k  mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos expressaraente previstos,, obrigando-se a apresentar sempre que soltótado comprovantes, de recolhimento de taxas previdendárms, folha de pagamento dos funcionários da respectiva competência do período em quê esto for sottdtoda, Diário de Obras, entre outros documentos de comprovação de atendimento I  legislação trabalhisfâscás penaderetenção de pagamento.PARAGRAFO TERCEIRO - Manter-$e4/;durante toda a execução do contrato, m  oümpâtibitidade c m  as obrigações assumidas, bem como mm as. condições de habilitação e qualificação exigidas na «citação, PARÁGRAFO QUARTO - teim ará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam atrasar ou impedir a execução do objeto-contratado, no todo ou em parte, observados os prazos fixados, inclusive quanto às medjdas a serem tomadas visando à imediato correção da situação, de t e i a  que não ocorra solução de continuidade da exeoíçâqdosbjeto.PARÁOUFGTpNTO -  Devera ra$»rar, às suas expensas, o objeto rejeitado pela Administração Pública, que for executado em desacordo com as especificações do edital, normas aplicáveis, imediatomente, independentemente de çomuhitoçio escrito, por outro mm a 'especificação exigida.PARÁGRAFO SEXTO - Responderá pbjefcrtomeníe pelos danos causados petos seus empregados ou prepostos a qualquer título, aos bens da CONTRATANTE ou de terceiras, não excluindo ou reduzindo essa respK^abllidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento peto Munidpíõ.PÂRAGRAFO SÉTIMO - Assumira integrai responsabilidade pela execução dos serviços, para a sua perfeito e ininterrupta consecução,PARÁGRAFO OíTÀVO - Cumpridas diretrizes e elementos estobeleddos e Informados peta CONTRATANTE, PARÁGRAFO NONO -  Deverá remover, transportar e descartar os detritos derivados da execução dos serviços em locat«ser1fld ic ^ p e to < M ^ # ? W a m e n to .

PA&fcm&FO B&G8S0 te e è s ln i tsdo® ert?«i»8m e5 e materiais .necessários e apropriados para perfeita execução dos serviços, .IrtoWmto EqtÉpamentos de Segurança Individual (EPI); e  Coletivo |£PC), «mftarme as nórmás estabelecidas por tsi.PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  Prestará Garantia de Execução contratual no percentual de 58 fdíito por cento) do valor do Contrato, .numa das seguintes modalidades: seguro garantia, fiança bancária, caução em dtoheíre m  título da dívida pública.á) 0 deposito dá garantia de execução contratual deverá ser enrique conforme instruções da Entidade de Ucftação.b) A Garantia de Execução será liberada e restituída peia Entidade dê lidtoçio à- licitante no prazo de 15 fq u ite) dias após o recebimento definitivo do objeto contratado.4  A garantia deverá perdurar enquanto vigorar o contrato, incluindo possíveis aditamentos ou prorrogações. PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Fornecerá, quando Cptante peto Simples Nacional, comprovante de Recolhimento dos Tributos correspondentes aos meses ste competência das respectivas Notas Fiscais emitidas.
R>iHuiwlfk 2 0 p. r̂a-Jiiavt • SOCtP 1U2?0-ÜUÜ. 
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Contrato 044/2020Prefeitura Municipal de Paraibuna
Oivisio de Gestão AdministrativaPARÁGRAFO OÊOMÕ TERCEIRO - Apresentará sempre que solicitado psm fim  de fisraJbração, sob peoa de bloqueio de liquidação de Notas Fiscais e pagamento, os documentos abaixo relacionados:a) Uvro de registro de empregados que atuam na referida obra;b) Comprovante de pagamento das Guias de INSS e FGTS do último mês de competência dos funcionários relacionados na alínea anterior;c) Comprovante de registro de contrato de trabalho na CTPS dos funcionários relacionados á alínea a);d) Comprovante de liquidação da Folha de Pagamento tío último mês dê competência dos funcionários relacionados-à alínea a)íe) Era caso de rescisão contratual, comprovante de pagamento de benefícios e  multas rescisórias, e idnda, no cãso de contratos rescindidos com mais de 01 (um) ano, comprovante de rescisão perante o Sindicato dacategoria; f) Diário de Obras;§) Planilha de Medição; 

h) Relatório fotográfico dos serviços; il Cronograma de serviços realizados;CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES ÚÁ CONTRATANTEEmitida a Ordem de Bcseuçâo de Serviços, a COhrTRÂTÂNTE obriga-se a:PARÁGRAFO PRIMEIRO» Realizar o pagamento da nota fiscal apresentada* na forma estabelecida aa cláusula oitavá.PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante prantír à Contratada autonomia para a execução, reservando-se, contudo, no direito de exercer a mais completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.PARÁGRAFO TERCEIRO - Acompanhai', a execução das serviços correspondentes as contrato, e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias,PARAGRAFO OjUÀRTG - Emitir Requerimento, Ofício ou Notificação regularmente para apresentação dos
CLÁUSULA 5ÉTÍM  - DA SÜ ^GN U ÍâTAÇIGÀ proponente vencedora que vier a celebrar contrato com a Administração' Pública réo  poderá sybcontratar, teta! ou partíatmente. a execuçaodos serviços que constitui objeto da presente licitação, sem a anuência da autoridade competente, manifestada após s reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e  formalizado por termo aditivo, mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada pela execução satisfatória do objeto licitado,O ÁtiStftA  OITAVA - DOS MGAMENTOSO pagamento pêlo item qué compõe o objeto desta licitação ocorrerá apôs empenho e consequente liquidação da d e fe ra , em 10 (dez) dias da aceitação da competente nota fiscal de execução dos serviços que deverá estar acompanhada da respectiva Planilha de Medição, após o confronto do mesmo com as especificações conforme parágrafo segundo da cláusula segunda e parágrafo primeira da cláusula terceira. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eití caso de irregularidade{s) dos serviços: executados e/ou r?a documentação fiscal, o prazo de pagamento terá contado a partir da(s) corre$pondente(s) regutarteaçloíoes).PARÁGRAFO SÉGUNDG - Se o término do prazo p ra  pagamento oasrrersm dia tem expediente na Prefeitura, tal prazo estendereseráâté o primeiro dia útil subsequente.PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços ajustados não sofrerão qualquer reajuste, na vigência do contrato. CLÁUSULA NONA-DA DOTAÇÁ0 ORÇAMENTÁRIAOs recursos financeiros para pagamento do abjeto da presente iitítação correrão por conta da dotação orçamentaria a seguirespedfícada.
& êè&é *.ãm u rm iM - T m m M M m e C m y ê n m E sm ê m s -Y v m é ã m JM ^ J* $ m s .

Ü2. Ô7M1 - Setor de Serviços Urbanos
1$.452,QQQ8.1Q79 -Pavimentação gua Heitor faáèío ée Oiiveira í - Bairro Alferes Bento 
4,4.90.51 -Obras e instalações
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Contrato 044/2020Prefeitura Municipal de ParaibunaDivisão de Gestão Administrativa
CiAUSU iâ OÍCIM* - »  MSCBÂOConstituem motivos para rescisão do contrato; i - Os previstos m  cláusula dédmapflmeira.I! - O descumprimento, total m  parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seucumprimento de forma lema ou irregular;lii - O atraso injustificado no inído da execução do objeto;IV - ã  paralisarão d i execução do objeto» sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;¥ - 0  desatendimertto h% determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado;VI - Â decretaç&o de falência da CONTRATADA, bem como soa dissolução societária;VII - A alteração social -ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do objeto contratado;VIII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal, exaradas no procesto administrativo a que se refere o contrato;IX ~ A supressão, por parte da Administração Pufoto, do objeto, acarretando modificação no valor inicial do contrato, além do limite previsto nó § r , do artigo 65, da Lei Federai N\ 8.666/93;X -  Â ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução <fo contrato;Xi - Gs demais casos arrolados nós incisos do artigo 78, da Lei Federal N \ 8.666/93.PARÁGRAFO PMMQRÜ - Sem prejuízo das Mpétoses acima arraiadas, a rescisão do presente contrato poderá acorrer de forma a m á v e l, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de «citação, desde que tonvemente à Administração Pública.PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA desde já  reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casa; de rescisão administrativa previstos m  artigo 77 e seguintes, da le i Federal N0,8.066/93.

c l á u s u l a  ü è c m  m m m  - m  pen alidadesSão aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas peitmentès. No que tange as multas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades .abaixo discriminadas:PARÁGRAFO PRíMEtRO - Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato; Í0fé { t o  por cento) sobre o valor total da contratação.PARÁGRAFO SEGUNDO -  MuUa por dia de atraso para o início da execução dos serviços: 1,0% (um por cento) por día sobre o valor do Contrato, até o máximo de 15 foufnze) dias, após o que será considerada inexecuçao total.PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa peto desaimprimento de cláusula contratual, ou das t&poslções contida no instrumento convocatório: 0,5$ (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia.PARÁGRAFO QUARTO « Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo recebimento dos serviços; 2%. (dois por cento) sobre o valor do ajuste.PARÁGRAFO <pN TO  - Multa por ínexecução pardal do ajuste: 30$ {trinta por cento) sobre o valor da parcela ínexeoitada.PARÁGRAFO SEXTO - Multa por inexeoição total do ajuste: 3Cfé {trinta por cento) sobre o seu valor. PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções sio  independentes. A aplicação de «n a não exclui a das outras.PARÁGRAFO OITAVO - Verificada qualquer uma das hipóteses dos parágrafos anteriores desta cláusula, a Administração poderá levantara Garantia ofertada até o limite das sanções aplicadas.PARÁGRAFO NONO -  O prazo para pagamento das multas será de 05 frinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada.PARÁGRAFO DÉCIMO - A critério da Administração, superando o valor da multa aplicada ao montante da Garantia oferecida, e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura Municipal de Paraibuna. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO * O pagamento da$ multas acima mencionadas nào obsta a possibilidade de resdjio do ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula,PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula, será observado o exerddo do direito ao contraditório e  à ampla defesa, constítucfonaimente assegurados.
Viu ? 1-0 ( 1tí j. s p,i,. , rn.• :r  >. í:̂  1 t&ü!:'i : 11~j 3 f̂'4-'}0$I} íÍ-íükiI Ttf . -.<1: • ««jU.ilíî î rríSbMrwK î.früv.hí■ vW-lV.ií.S- !Í/'Í*! • M;
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Contrato 044/2020S  Prefeitura Municipal de Paraibuna Divisão de-Gestão Administrativa
SEGUNDA - m  ADITAMENTOPARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração Publica poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força maior oü conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos limites estabelecidos ns i  i\  do artigo 45, da L ê  Federai N“. BM6/93, a qual se formalizará mediante Termo Aditivo, que será incorporado ao prasente instrumento.PARÁGRAFO SEGUNDO - Ás solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto a Divisão de Gestão Administrativa no horário das 09:00 (nove) às 11:00 fonze) horas e das 13:00 (treze) às 16:00 (dezesseis) horas, devendo ser encaminhadas ern 03 (três) vias de igual teor para posterior análise técnica e jurídica de sua aceitabilidade.PARÁGRAFO TERCEIRO - As solicitações para celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter teferênda a lidtaçáo deorigem e jüsrifieatímqye comprove tecnicamente a sua necessidade,CLÁUSULA DÉCiMÁ TERCEÍRA - SO ACOMPANHAMENTO £ DA FISCALIZAÇÃOPARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato sem acompanhada  ̂ fiscalizada, recebida e  atestada, mediante relatório técnico apresentado e vfsteitó -In t o *  pelo servidor Edson Eduardo Farra Nogueira, Engenheiro Civil e Responsável Técnico pela presente obra.PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante anotara em registro próprio todas as ocorrências rdadsmadas com o fornecimento -do produto, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos oimvados.PARÁGRAFO TERCEIRO - As dedsoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aseus superiores em tempo hábil para adoção das-m^licias.converíientes.PARÁGRAFO -  O tfettante vencedor á sm â Arfiear no ato da assinatura úe contrato preposto, aceito

o Â m r n  décim a  q u a r t a  - d o  fo r oFfca eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução do presente contrato, por estarem assim justos e contratados, rimam o presente contrato em 01 liana} vfa para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Paraibuna, 08 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNAVfctór de Casio Miranda Prefeito Municipal
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Contrate 044/2020Prefeitura Municipal de Paraibuna
Divisão de Gestão Administrativa

TOMADA d e  PREÇO K M  1/2020
d e c l a r a ç ã o  m  d o c u m e n t o s  k  d is p o s iç ã o  m  t r ib u n a l

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL 0E PARAiBUNA CNPJ H \: 46>Ô43,4?4/G0G1 *52CONTRATAM: CONSTRUTORA £ TERRAPLENÀGEM BRASIL LIDACONTRATO N0*: 044/2020PROCESSO ADMINISTRATIVO W .t 3667/2019TOMADA DE P R E Ç O N \; 11/2020DATA DÂÁSSiNATURAi 08/06/2020v ig ê n c ia : w m / m iVALOR ÍR$); 146,512,04 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e  doze reais e quatro centavos)o b je t o : c o n t r a t a ç ã o  m  em presa  p a r a  e x e c u ç ã o  e s  in fr a estr u tu r â  urbana  n o  bairroÀLFERES BENTO.
Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que:os demais dm xim eí^ originais, atinenies à corrô^jômfente licitação* encontram-se no respectivo p rta sse  arqtíftadb n í h ti§m  à  disposição dô Tribunal de Contas doCstado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.Paraibuna, 08 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNAVictor detassio Miranda Prefeito Municipal
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